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LICITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA-PB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

01.151/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO: JONATAS BEZERRA CAVALCANTE - ME, 

CNPJ sob nº: 22.986.386/0001-95 

OBJETO: Constitui objetivo a alteração da cláusula segunda 

prorrogando o prazo do contrato de nº 01.151/2023 firmado no dia 18 

de Dezembro de 2023, por igual período iniciando -se em 19 de 

dezembro de 2024 e terminado em 19 de Dezembro de 2025,  nos 

termos do art. 57,  inciso II, da Lei nº. 8.666/93. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL 044/2023, 

art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 atualizada. 

DATA ASSINATURA: 17 de dezembro de 2024. 

                                                   
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

Estado da Paraíba 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº. 01.118/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO:  Kilma Monteiro Gomes Lustosa portadora do CPF 

nº 033.646.704-47 

OBJETO: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do 

Contrato nº. 01.118/2023 de 20 de julho de 2023, resultante da 

Chamada Pública nº 04/2023, na alteração da Cláusula Quarta, 

prorrogando sua vigência até 28 de Fevereiro de 2025, a partir do 

último prazo legal, iniciando – se dia 01 de janeiro de 2025, e 

terminando dia 28 de Fevereiro de 2025. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57 inciso 2º§ e 2º da Lei 

Federal 8.666/93 atualizada, com previsão na cláusula Quarta. 

DATA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024. 

                                                   
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

Estado da Paraíba 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA-PB 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº. 01.078/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO: CONOBRE ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E 

COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.934.819/0001-87 

OBJETO: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo do 

Contrato nº. 01.078/2022 de 31 de maio de 2022 resultante da 

TOMADA DE PREÇOS 004/2022, na alteração da Cláusula Terceira, 

prorrogando sua vigência por igual período correspondente a 12 

(doze)meses, iniciando-se em 01 de janeiro de 2025 até 01 de janeiro 

de 2026. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57 II, e § 2o da Lei Federal 

8.666/93 atualizada, com previsão na cláusula terceira do contrato. 

DATA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024. 

                                                   
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

Estado da Paraíba 

PREFEITURA DE MÃE D’ÁGUA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 
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CONTRATO Nº. 01.107/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

CONTRATADO:  EMPRESA DE RECEBIMENTO DE RESÍDUOS 

E SERVIÇOS DE LIMPEZA -ERSEL LTDA., CNPJ Nº 

44.720.380/0001-04 

OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato nº. 01.107/2022 de 22 de 

julho de 2022 resultante da DISPENSA nº 007/2022, na alteração da 

Cláusula Segunda, prorrogando sua vigência até 28 de fevereiro de 

2025, iniciando – se dia 01 de janeiro de 2025, e terminando dia 28 de 

fevereiro de 2025. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, Inciso II e § 2o da Lei Federal 

8.666/93 atualizada com previsão na cláusula décima do contrato. 

DATA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 
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